
rário d iar i s ta , c o m o sa lár io diário de CrS 163.30 (cento 
e sessenta e três m i l cruzeiros e t r i n t a centavos) , funções 
de Servente, no Depa r t amento de Educação, (Ens ino P r i 
mário), c o m exercício no' G r u p o Esco l a r " J u l i o M a i a " , na 
Capital, p a r a dec larar que a re fer ida admissão, f o i e m 
claro de João Vend i t t e , d ispensado ' por decreto de 13, 
publicado a 14 de fevereiro de 1958, e não como constou . 

Art igo 2 .0 — Este decreto entrará e m vigor n a da ta 
da sua publ icação. . ' 

Pa lác io do Gove rno do Es tado de São Pau lo , em 26 
de maio de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
V i cente de P a u l a L i m a 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 26 de ma io de 1958. 

Ca r l o s de A lbuquerque Se i f f a r th 
D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 32.453, D E 26 D E M A I O D E 1958 

Ret i f i c a o Decreto n. 32.139, de 9, publ icado a 
10 de m a i o de 1958 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições, 

Dec re ta : 
Art igo l . o — P i c a ret i f icado o Decreto n. 32.139, de 

8, publicado a 10 de m a i o de 1958, que admi t i u d . T i n a 
Colombi C a r l e t t i p a r a exercer, como extranumerário m e n 
salista, referência 22, funções de Escriturário, nó D e p a r 
tamento de E n s i n o Prof i ss iona l , p a r a declarar , que o n o 
me certo d a interessada é — T i n a C a r l e t t i . 

Art igo 2 .0 — Es te decreto entrará em vigor n a data 
da sua publ icação. ' ' 

Palácio do G o v e r n o do Es t ado de São Pau lo , em 26 
de maio de 1958. 

J A N I Ó Q U A D R O S 
V icente de P a u l a L i m a 

Pub l icado n a D i r e to r i a G e r a l d a Sec re ta r i a de E s t a 
do dos Negócios do Gove rno , aòs 26 de ma io de 1958. 

Carl,ís de A lbuquerque Se i f f a r th 
D i re tor G e r a l . 

D E C R E T O N . 32.454, D E 26 D E M A I O D E 1958 

T o r n a sem efeito o Decreto 28.908, de 5, p u 
b l icado a 6 de ju lho de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
6AO P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decre ta ; 
Art igo l . o — P i c a sem efeito o Decreto n. 28.908, 

de 5, pub l icado a 6 de j u lho de 1957, que a d m i t i u o s r . 
Antonio Izi ldo de P a u l a , p a r a exercer como extranumerá 
rio diarista, funções de Servente, no G r u p o Esco la r " O r e s -
tes G u i m a r ã e s " , n a Cap i t a l , e m claro d a dispensa de J u 
lieta Jordão Cave r zan , po r ato. de 20 de janeiro de 1956, 
por não haver assumido o exercício dentro do prazo l e 
gal. 

Ar t igo 2.o — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a 
da sua publ icação. 

Palácio do G o v e r n o do Estado de São Pau lo , em 26 
de maio de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
V i cente de P a u l a L i m a 

Publ icado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s 
tado dos Negócios do Gove rno , aos 26 de m a i o de 1958. 

Car los de A lbuquerque Se i f fa r th 
D i r e to r G e r a l . 

V -

D E C R E T O N . 32.455, D E 26 D E M A I O D E 1958 

T o r n a s em efeito o Decreto n. 28.566, de l .o , 
pub l icado a 2 de j u n h o de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições,-

Decreta : 
Art igo l .o — P i c a sem efeit oo Decreto n i 28.566, de 

l.o, publicado a 2 de j u n h o de 1957, que a d m i t i u d . G u i o 
mar S i lva V i e i r a p a r a exercer, como extranumerár io d i a 
rista, funções de Servente, do G r u p o Esco la r de V i l a 
Brasil, n a Cap i t a l , por não ter tomado posse dentro do 
prazo iegal . — 

Artigo 2.o — Este decreto entrará e m vigor n a data 
da sua publ icação. ' ' ' 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , em 26 
de maio de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
V i cente de P a u l a L i m a 

Publicado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Gove rno , aos 26 de ma io de 1958. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 32.456, D E 26 D E M A I O D E 1958 

T o r n a sem efeito o Decreto n. 31.104, de 28-
2-1958, e dá out ra providência. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l . o — F i c a sem efeito o Decreto n . 28.566, de 

28 de fevereiro de 1958, que a d m i t i u d . L u z i a P a u l a B a r 
bosa para exercer, como extranumerár io d iar ista , funçjões 

• de Servente, no Depa r t amento de Educação, c o m exercício 
no Grupo Esco la r do' B a i r r o de S a n t a Fé , em Taubaté , e m 

x claro da dispensa de M a r i a A p a r e c i d a Moraes Gonçalves, 
por decreto de 13 de fevereiro de 1958, por não ter assu 
mido o exercício dentro do prazo legal . ^ 

Artigo 2.o — F i c a admi t i da como exceção ao disposto 
no Decreto 29.620, de 9 de setembro de 1957, e nos termos 
do artigo 12, do Decreto 27.301, de 22 de janeiro de 1957, 
d. Luzia P a u l a Ba rbosa p a r a exercer, como ex t r anume 
rário diarista, c o m o salário diário de C r S 163,30, funções 
de Servente, no Depa r t amento de Educação (Ens ino P r i 
mário), c o m exercício no G r u p o Esco la r do Ba i r r o de 
Santa Fé, e m Taubaté , e m c laro da dispensa de M a r i a 
Aparecida Moraes Gonçalves, por decreto de 13 de feve
reiro de 1958. 

Artigo 3.0 — Èste / decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo , em 26 
de maio de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
• V icente de P a u l a L i m a 

Publicado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 26 de ma io de 1958. 

Car los de A lbuquerque Seiffart** -
D i re to r G e r a l -

D E C R E T O N . 32.457, D E 26 D E M A I O D E 1958 

" T o r n a sem efeito o Decreto n. 30.902, de 13-
2-1958. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições, 

' Decre ta : 
Ar t igo l .o — F i c a - s e m efeito o Decreto 30.902, de 13 

,pik^lO OFlCIA U 
Estado' de 1 São Pauto (Estados Unidos do Brasü). 
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de fevereiro de 1958, n a parte- que a d m i t i u o sr. M á r i o 
G a r c i a S e r r a p a r a exercer, como extranumerário m e n s a 
l ista , referência 22, funções de Escriturário, no D e p a r t a 
mento de E n s i n o Prof iss ional , po r não ter o interessado 
assumido o exercício dentro do prazo l ega l . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Pa lác io do Gavêrno do Estado de São Pau lo , em 26 
de m a i o de 1958. * 

J Â N I O Q U A D R O S 
V icente de P a u l a L i m a 

Pub l icado n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 26 de ma io de 1958. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
D i re to r G e r a l 

. D E C R E T O N . 32.458, D E 26 D E M A I O D E 1958 

T o r n a insubsistente o Decreto n. 31.327, de 15-
3-1958. 

J A N I O » Q Ú A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

D e c r e t a : 
A r t i go l .o — F i c a insubsistente o Decreto n . 31.327, 

de 15 de março de 1958, que to rnou sem efeito o de n . 
30.254, de 29, publ icado a 30 de novembro dè 1957, n a parte 
que admi t i u o sr. Oswaldo Sup ino para . exercer, como ex 
tranumerário ' mensal ista , funções de Artífice, referência 
22, no Depar tamento de Administração d a Secretar ia de 
Estado dos Negócios d a Educação, em claro d a dispensa 
de Adónis Camargo , por ato de 16 de março "de 1956, por 
nãp ter assumido o exercício dentro do prazo legal, tendo 
erri v ista que a refer ida med ida j á hav i a sido tomada pelo 
Decreto n . 30.742, de 24 de janeiro de 1958. 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publ icação. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau l o , em 26 
de ma io de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
V icente de P a u l a L i m a 

Pub l icado n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , .aos 26 de maio ' de 1958. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 32.459, D E 26 D É M A I O D E 1958 

" T o r n a sem efeito o Decreto n. 31.126, de 28-
2-1958. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Dec r e t a : 
Ar t igo l . o — F i c a sem efeito o Decreto n . 31.126, de 

28 de fevereiro de 1958, que admi t i u o sr . S in fo r i ano 
Sostenes R ibe i ro Vare jão p a r a exercer, como ex t r anume 
rário mensal ista , referência 33, funções de Dent i s ta , no 
Serviço Dentár io Escolar , do Depar tamento de Educação, 
com exercício no G r u p o Esco la r "A lva res de Azevedo" , 
n a C a p i t a l . 

A r t i g o 2 . o — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a 
de sua publ icação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , e m 26 
de ma io de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
V icente de P a u l a L i m a 

Pub l icado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 26 de ma io de 1958. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re tor G e r a l 

D E C R E T O N . 32.460, D E 26 D E M A I O D E 1958 

T o r n a insubsistente o Decreto n. 32.197, de 10, 
publ icado a 11 de ma io de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

D e c r e t a : 
A r t i go l . o — F i c a insubsistente o Decreto n . 32.197, 

de 10, publ icado a 11 de m a i o de 1958, que tornou sem 
-efeito o de n . 31.329, de 15, publ icado a 16 de março de 
1958, que admi t i u d . M a r i a José da S i l va , p a r a exercer 
como extranumerário diar ista , c o m o salário diário de C r $ 
163,30 (cento e sessenta e três cruzeiros e t r i n t a c e n t a 
vos), funções de Servente, no Depar tamento de E d u c a 
ção, c o m exercício no G r u p o Esco la r " J u l i o M a i a " , n a C a 
p i ta l , em c laro decorrente do fa lec imento de d. Antónia 
Apa rec ida da S i l va , ocorr ido e m 12 de fevereífo de 1958. 

A r t i go 2.0 — Este decreto entrará e m vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo , e m 26 
de ma io de 1958.' 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a L i m a 

Pub l icado n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios .do Governo , aos 26 de ma io de 1958. 

Car los de. Albuquerque Se i f f a r th < 
D i re tor G e r a l 

D E C R E T O N . 32.461, D E 26 D E M A I O D E 1958 

D á denominação a estabelecimento de E n s i 
no. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O . E S T A D O D E 
S Â O P A U L O , usando de suas atribuições, 

D e c r e t a : . 
A r t i go l . o — O 2.o G r u p o Esco la r de I tapira , passa 

a denominar - se " D o n a I zaura da S i l v a V i e i r a " . 
. \ A r t i g o 2.o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta 

de sua publicação. . 
Palácio do Governo dó Estado de São Paulo , e m 26 

de ma io de 1958. ' • -• • • 
J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a L i m a 

' P u b l i c a d o n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 26 de ma io de 1958. 

Car los de A lbuquerque Se i f f a r th 
D i re tor G e r a l ~ 

D E C R E T O N . 32.462, D E 26 D E " M A I O D E 1958 

M o d i f i c a o Decreto n. 26.731, de 7 de n o v e m 
bro de 1956, p a r a o efeito, de a l terar os termos d a 
m i n u t a de convênios a serem celebrados entre a 
Fazenda do Estado de São Pau lo e á s . Prefe ituras 
Mun i c i pa i s do Inter ior do Estado . 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e, 

Cons iderando que o E . Sup remo T r i b u n a l Federa l , 
por acórdão profer ido e m 17 de m a i o de 1957, rejeitou 
a arguição de inconst i tuc ional idade aposta à - L e i . n . 2.753, 
de 14 de outubro de 1954, -

D e c r e t a : 
A r i t go l . e — F i c a o Secretário de Es tado dos N e g ó 

cios da Segurança Públ ica, èm nome d a F a z e n d a do E s 
tado, autor izado a celebrar, c o m -as Prefe i turas M u n i c i 
pa is do Interior , convênios relat ivos à transferência ' de 

serviços pert inentes ao trânsito e & circulação de v e í 
culos de passageiros e de cargas, nos exatos termos d a 
m i n u t a aprovada pelo presente decreto. 

A r t i go 2 .o — Revogam-se as disposições e m contra» 
r io . 

Antigo 3.o — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a 
de s u a publ icação. 

Palácio do Governo do Estado de S ã o Pau lo , e m 26 
de ma io de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
José A t a l i b a Leone l 

Pub l icado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 26 de ma io de 1958. 

Car los de A lbuquerque Se i f fa r th 
D i re to r G e r a l 

M I N U T A D E C O N V Ê N I O A Q U E S E R E F E R E O A R T I 
G O l . o D O D E C R E T O N . 32.462, D E 26 D E 

M A I O D E 1958 

A F a z e n d a do Es tado de São Pau lo , /neste ato repre 
sentada peio S r . Secretário d a Segurança Públ ica, d r . 

e a P re fe i tura M u n i c i p a l de . . . . . . 
, devidamente representada pelo s r 

, Prefe ito M u n i c i p a l , considerando que a 
-competência const i tuc iona l cpn fe r ida á U n i ã o p a r a es 
tabelecer o p l ano de viação nac iona l e legislar sobre t r á 
fego ; interestadual não exclue aos Estados a f a cu ldade ,de 
dispor sobre a matéria, complementar ou suplet iva ( A r t . 
5.o, X e X V , l e t ra " J " , e art igo 6.0 d a Constituição F e 
dera l ) ; considerando, mais , que essa faculdade dos E s 
tados deve ser estendida e m consonância com o pr inc í 
pio de . au tonomia m u n i c i p a l consagrado n o artigo 28, II, 
l e t ra * ' b " , d a C a r t a M a g n a , e m tudo quanto os serviços 
de trânsito, pelo seu caráter estr i tamente local , d isserem 
respeito ao pecul iar interesse dos municípios; — cons i 
derando a inda que, a lei estadual n . 2.753, de 14 de o u 
tubro, de 1954, que modi f i cou o artigo 16, — § l . o , X , d a 
L e i n . 1, de 18 de setembro de 1947 — L e i Orgânica dos 
Municípios — dispôs sobre a execução pelos munic íp ios , 
de atribuições pert inentes aos serviços de trânsito de n a 
tureza essencialmente local , med iante convênio c o m o E s 
tado, f i r m a m o presente, subordinado às cláusulas e c o n 
dições seguintes: l . a ) — Competem ao Município os e n 
cargos relativos ao estudo e execução dos serviços de s i 
nalização ao longo das vias públicas munic ipa is , por me io 
de s inais semafóricos ou inscr itos em placas ou no solo, 
p a r a efeito de orientação das correntes de trânsito. 2.a) 
— Compete , igua lmente ao Município local izar e d i s c r i 
m i n a r os pontos de estacionamento de veículos em gera l , . 
compreendendo : a) — os pontos de estac ionamento dos 
veículos a frete; b) — as zonas de estacionamento p e r m i 
tido a veículos part icu lares ; c) — a concessão de fa ixas 
pr ivat ivas de estacionamento; d) — a determinação dos 
pontos de p a r a d a dos veículos de transporte coletivo, i n 
clusive a localização de agências das empresas concessio
nárias, p a r a e feto .de embarque e desembarque de pa s sa 
geiros; e> — a d isc ip l ina dos serviços de carga e descarga 
de veículos nas zonas cent ra l e u r b a n a . 3.a) — F icarão 
a cargo do município todas as despesas decorrentes d a 
execução do disposto nas cláusulas l . a e 2 .a , inc lus ive a 
referente ao consumo de energia elétrica pelos semáforos . 
4,a) — A s atribuições que não são transfer idas ao M u 
nicípio, nos termos do presente convênio, c o n t i n u a m de 
competência do Estado , inclusive a orientação das c o r r e n 
tes de trânsito nas vias públicas por me io de guardas e-
fiscais de trânsito, c o m utilização dos s inais semafóricos, 
quando for o caso. 5.a) — N a execução dos encargos 

.conferidos por este convênio, o Munic íp io observará, r i 
gorosamente, as no rmas das leis e regulamentos federais 
e estaduais sobre a matér ia . 6.a) — Incumbe ao M u n i 
cípio' zelar pe ia perfeita conservação e manutenção do 
mate r i a l de sinalização pertencente ao Estado, j á ex i s t en 
te nas vias públicas munic ipa i s ; e bem ass im do m a t e r i a l 
que vier a empregar e m consequência do disposto neste 
convênio. 7.0) — A D i r e to r i a do Serviço de Trânsito p r e s 
tará toda a colaboração e assistência técnica que lhe f o r 
sol ic itada pêlo Município, p a r a execução dos encargos que 
lhe são atr ibuídos -por este convênio. 8.a) — A s dúvidas 
que su rg i r em n a execução deste convênio serão d i r im ida s 
mediante entendimento entre a Secretar ia d a Segurança 
Públ ica e Pre fe i tura M u n i c i p a l , p o r ; intermédio d a D i r e 
tor ia do Serviço de Trâns i to . 9.a) — O presente convê 
n i o v igorará por prazo indeterminado, podendo ser d e 
nunc iado por i n i c i a t i va de qualquer das partes, med ian te 
comunicação escr ita c o m a antecedência mín ima de 90 
(noventa) dias . (fls. 20-22 — do ad junto processo n . 
19.964-57). . , 

D E C R E T O N . 32.463, D E 26 D E M A I O D E 1958 ' 

Dispõe sobre admissão d e ' extranumerário 
mensal ista . 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Dec r e t a : 
A r t i go l.o — Fica. admi t i da como exceção ao disposto 

no Decreto 29.620, de 9 de setembro de 1957, e no stêrmos 
do ' a r t i go 9.o, do Decreto 27.301, de 22 de jane i ro de 1957, 
combinado c o m o art igo 79, da L e i 4.507, de -31 de d e 
zembro de 1957, d. Beren ice M a i a Buso p a r a exercer, como 
extranumerário mensa l i s ta , referência 22, funções de E s 
criturário, no Ginásio E s t a d u a l de Presidente Epitácio. 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará e m vigor n a 'data 
da sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Paulo, e m 26 
de ma io de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
V icente de P a u l a L i m a 

Publ icado n a D i re to r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 26 de ma io de 1958. 

Car los de Albuquerque Sei f farth 
D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 32.464, D E 26 D E M A I O D E 1958 

Dispõe sobre admissão de extranumreár ío 
diar ista . 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O . D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Dec re ta : ' . - -
Ar t igo l.o — F i c a admi t ido como exceção ao disposto 

no Decreto 29.620, de 9 de setembro dé 1957, e nos termos 
do artigo 12, do Decreto 27.301, de 22 de janeiro de J957, 
combinado c o m o artigo 79, d a L e i 4.507, de 31 de de 
zembro de 1957, o s r . W a l d e m a r d a Costa R ibe i ro p a r a 
exercer, como extranumerário diar ista , com o salário diário > 
de C r S 163,30, funções de Servente, no Ginásio E s t adua l 
de Pres idente Epitácio. 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta 
d a sua publ icação. 

Pa lác io do Governo do Estado de São Pau lo , e m 26 
de ma io de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente, de P a u l a L i m a -

Pub l icado n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Govérriò, aos 26 de ma io de 1958. 

Car los de A lbuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l '„ • 
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